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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus substitutivo de recurso ordinário, com 

pedido liminar, impetrado em favor de MARCOS GABRIEL COSTA MARTINS 

DE CARVALHO, contra v. acórdão proferido pelo eg. Tribunal de Justiça do 

Estado de Minas Gerais.

Depreende-se dos autos que o ora paciente teve a prisão em flagrante 

convertida em preventiva pela prática, em tese, dos delitos capitulados nos art. 33, 

caput, e 35, ambos da Lei n. 11.343/2006. 

Irresignada, a defesa impetrou habeas corpus perante o eg. Tribunal 

a quo, por meio do qual buscava a revogação do decreto prisional. O eg. Tribunal 

de origem denegou a ordem, em v. acórdão assim ementado:

"HABEAS CORPUS - TRAFICO DE DROGAS E 
ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁF1CO - REVOGAÇÃO DA PREVENTIVA 
-IMPOSSIBILIDADE- INADEQUAÇÃO DE MEDIDAS 
CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. 1. Paciente preso após o 
recebimento de "denúncias anônimas" comgande quantidade e 
variedade de droga, juntamente com outros 09 agentes, dentre 
eles dois menores, tendo, supostamente, ameaçado indiretamente 
os militares. 2. Registra condenação penal anterior pelos crimes 
de tetráfico de drogas e resistência e estava em cumprimento de 
pena quando da suposta prática dos delitos, além de possuir 
passagens policiais por crimes diversos, o que evidencia 
reiteração delitiva e periculosidade. 3. Ordem deneqada" (fl. 
147).
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Superior Tribunal de Justiça

Daí o presente mandamus, no qual alega a defesa a ocorrência de 

constrangimento ilegal consubstanciado na ausência de fundamentação idônea a 

justificar a segregação cautelar do paciente, aduzindo que a prisão foi decretada 

pela gravidade abstrata da conduta supostamente praticada.

Pondera, nesse sentido, que: "[...]a manutenção da segregação 

cautelar do Paciente não foi minimamente fundamentada no decisum referido, 

muito menos de forma individualizada, rogata venia, consoante depreende-se 

do cotejo do conteúdo supratranscrito, tampouco houve motivação 

individualizada da razão de segregação do mesmo. O encarceramento foi 

mantido no atacado" (fl. 7).

Defende as boas condições pessoais favoráveis do Paciente.

Requer, assim, a revogação da prisão preventiva.

A liminar foi indeferida às fls. 155-156.

As informações foram prestadas às fls. 162-262, 263-280 e 

281-298.

O d. Ministério Público Federal, às fls. 302-309, manifestou-se pelo 

não conhecimento do writ, em parecer ementado nos seguintes termos:

"HABEAS CORPUS. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO CONSTITUCIONAL PARA O 
CABIMENTO DE HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O 
TRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA DA 
CONDUTA. RISCO DE REITERAÇÃO DELITIVA. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. PARECER 
PELO NÃO CONHECIMENTO DO WRIT.

- A jurisprudência do STJ e do STF assentou o 
entendimento de que o habeas corpus não deve ser conhecido 
quando consistir em utilização inadequada da garantia 
constitucional, em substituição aos recursos ordinariamente 
previstos nas leis processuais.

- A prisão cautelar do paciente está 
conformada com os preceitos contidos nos arts. 312 e 313 do 
Código de Processo Penal e mostra-se suficientemente 
fundamentada nos fatos constantes dos autos, revelando a 
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pertinência da segregação preventiva sub judice como forma de 
garantir a ordem pública. Precedentes.

- Assim, restando devidamente fundamentada a 
decisão que manteve a segregação preventiva, com a indicação de 
elementos objetivos que justificam sua imposição, não há falar em 
constrangimento ilegal que justifique a revogação da medida 
processual.

- Parecer pelo não conhecimento do habeas 
corpus" (fl. 302).

É o relatório. 

Decido.

A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento firmado pela 

Primeira Turma do col. Pretório Excelso, firmou orientação no sentido de não 

admitir a impetração de habeas corpus em substituição ao recurso adequado, 

situação que implica o não conhecimento da impetração, ressalvados casos 

excepcionais em que, configurada flagrante ilegalidade, seja possível a concessão 

da ordem de ofício.

Pretende o impetrante, em síntese, o reconhecimento da ausência de 

fundamentação idônea da decisão que decretou a prisão cautelar do ora Paciente.

No entanto, a alegação é insuscetível de conhecimento, pois 

verifica-se que o presente mandamus consubstancia mera reiteração de pedido, 

uma vez que a controvérsia ora suscitada já foi alvo de apreciação, por ocasião do 

julgamento do HC n. 542.928/MG, em 21/11/2019, oportunidade em que o 

habeas corpus não foi conhecido e o mérito foi analisado, não tendo sido 

constatada flagrante ilegalidade apta a ser sanada pela concessão da ordem, ainda 

que de ofício.

O art. 210 do RISTJ dispõe que: "Quando o pedido for 

manifestamente incabível, ou for manifesta a incompetência do Tribunal para 

dele tomar conhecimento originariamente, ou for reiteração de outro com os 

mesmos fundamentos, o relator o indeferirá liminarmente."

Sob tal contexto, torna-se inviável o conhecimento do presente 
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habeas corpus no qual se reitera o pleito já analisado em outro processo.

Ilustrativamente:

"AGRAVO  REGIMENTAL  NO  HABEAS  CORPUS.  
CRIME  TRIBUTÁRIO. CAUSA DE AUMENTO  PREVISTA NO ART. 
12, I, DA LEI N. 8.137/90. MERA REITERAÇÃO DE  PEDIDO 
CONTIDO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
INADMISSIBILIDADE.

RECURSO  JÁ  JULGADO.  INSTRUÇÃO  
DEFICIENTE.  DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. RECURSO DESPROVIDO.

1.  É inadmissível a análise de impetração cujo 
objeto é idêntico ao contido  em  Agravo  em  Recurso  Especial,  
que,  inclusive, já foi julgado,  tendo  em vista a impossibilidade 
de reiteração de pedidos nesta Corte Superior.

2.  Considerando a celeridade do rito do habeas 
corpus, toda a prova do  direito  alegado  deve  estar  
pré-constituída  e  disponível no momento  e  nos autos da 
impetração, sob pena de não conhecimento do mandamus.

Agravo regimental desprovido' (AgRg no HC n. 
381.729/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Joel Ilan Pacionik, DJe de 
06/06/2017).

Por fim, no que tange à alegação da Defesa de que: "o decreto 

prisional primevo não individualizou a necessidade da prisão",  também não 

merece ser conhecido o presente writ.

Isso porque, do exame do v. acórdão reprochado, tem-se que o eg. 

Tribunal a quo, nos autos do habeas corpus objeto do presente recurso, sequer 

apreciou tal controvérsia, de maneira que sua análise diretamente por esta Corte 

fica impossibilitada, sob pena de indevida supressão de instância.

Sobre o tema:

"HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO ORIGINÁRIA. 
SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO ORDINÁRIO CABÍVEL. 
IMPOSSIBILIDADE. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO EM 
FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA. CONDENAÇÃO. 
NULIDADE DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE ANÁLISE DE TESE 
DEFENSIVA. REGIME INICIAL MENOS GRAVOSO. 
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POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA DE 
DIREITOS. MATÉRIAS NÃO APRECIADAS PELA CORTE DE 
ORIGEM NO ACÓRDÃO COMBATIDO. APELAÇÃO CRIMINAL 
PENDENTE DE JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA DESTE STJ E 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. VEDAÇÃO AO DIREITO DE 
RECORRER EM LIBERDADE. SEGREGAÇÃO FUNDADA NO ART. 
312 DO CPP. QUANTIDADE DO TÓXICO. CIRCUNSTÂNCIAS DO 
FLAGRANTE. APREENSÃO DE QUANTIA EM DINHEIRO SEM 
COMPROVAÇÃO DE ORIGEM LÍCITA. GRAVIDADE CONCRETA 
DO DELITO. PERICULOSIDADE SOCIAL DO AGENTE. GARANTIA 
DA ORDEM E SAÚDE PÚBLICA. RÉU QUE PERMANECEU 
PRESO DURANTE TODA A INSTRUÇÃO CRIMINAL. 
SEGREGAÇÃO JUSTIFICADA E NECESSÁRIA. COAÇÃO ILEGAL 
NÃO DEMONSTRADA. WRIT NÃO CONHECIDO. 

[...]
2. Inviável a apreciação, diretamente por esta Corte 

Superior de Justiça, dada sua incompetência para tanto e sob 
pena de incidir-se em indevida supressão de instância, das teses 
de nulidade da sentença por ausência de análise de tese defensiva 
apresentada nas alegações finais e o consequente excesso de 
prazo na custódia, tampouco de imposição de regime inicial mais 
gravoso que o permitido ou de possibilidade de substituição da 
pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, tendo em 
vista que tais questões não foram analisadas pelo Tribunal 
impetrado no aresto combatido, em razão da inadequação da via 
eleita, pendente de julgamento, ainda, apelação já interposta.

[...]" (HC n. 347.010/SP, Quinta Turma, Rel. Min. 
Jorge Mussi, DJe de 12/4/2016).

"PENAL. HABEAS CORPUS. LATROCÍNIO.  
ASSOCIAÇÃO  CRIMINOSA.  PRISÃO PREVENTIVA. SUPRESSÃO 
DE INSTÂNCIA. CITAÇÃO POR EDITAL. COMPARECIMENTO   
DO   RÉU   EM  JUÍZO  POR  INTERMÉDIO  DE  DEFENSOR 
CONSTITUÍDO.  EVENTUAL  NULIDADE  SANADA. ART. 570 DO 
CPP. ORDEM NÃO CONHECIDA.

1.  A  alegada ausência de fundamentação para a 
decretação da prisão preventiva do paciente não foi apreciada 
pelo Tribunal estadual, uma vez  que  já  havia  sido examinado o 
writ anterior. Em vista disso, evidencia-se  a  incompetência  desta 
Corte Superior para examiná-la neste habeas corpus, sob pena de 
indevida supressão de instância.

[...]" (HC n. 133.743/PE, Sexta Turma, Rel. Min. 
Rogerio Schietti Cruz, DJe de 17/3/2016).
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Ante o exposto, não conheço do presente habeas corpus.

P. e I.

 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO  

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE) 

Relator
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